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Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna e estabelecer
regras sobre escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e provisórios e sobre sua
organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações
nas eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas eleições proporcionais, sem
obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital ou
municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e fidelidade partidária.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017)
4 Art. 102 [...]§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral
das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal
examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de
seus membros.
5 Art. 1.035. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso
extraordinário quando a questão constitucional nele versada não tiver repercussão geral, nos
termos deste artigo.
§ 1º Para efeito de repercussão geral, será considerada a existência ou não de questões
relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que ultrapassem os interesses
subjetivos do processo.

ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 221 DE 04 DE MARÇO DE 2022.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII e X do art. 116 do Regulamento Interno,
considerando o disposto nos arts. 143, 148 e 149 da Lei nº 8.112, de 1990, bem como
considerando o que consta do Procedimento Administrativo SEI nº ,2019.00.000013521-5
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Aline Yokoy Oliveira, para, em substituição à servidora Adriana
Koehler, integrar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurada pela Portaria TSE
nº 67, de 03 de fevereiro de 2022, modificada pela Portaria TSE nº 110, de 17 de fevereiro de
2022, na qualidade de membro.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

PORTARIA TSE Nº 215 DE 04 DE MARÇO DE 2022.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII e X do art. 116 do Regulamento Interno, e tendo
em vista o disposto nos artigos 143, 148 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e
considerando o disposto no Procedimento SEI nº , resolve:2018.00.000014309-3
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Antônio Carlos Fernandes Lopes, para, em substituição ao servidor
Allison Tavares Gomes, integrar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurada
pela Portaria TSE nº 189, de 23 de fevereiro de 2022, na qualidade de membro.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
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